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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 006/2018 – PMLS
Objeto:  Contratação  de  01  (uma)  agência  de  publicidade  para  prestação  de
serviços  de  estudo,  planejamento,  concepção,  criação,  execução  interna,
intermediação e supervisão da execução externa e distribuição de campanhas,
peças e materiais publicitários para os meios digitais e offline,  elaboração de
marcas,  de expressões de propaganda, de logotipos e de outros elementos de
comunicação visual, planejamento e execução de pesquisas e produção.
Tipo Licitação: Técnica e Preço.
Abertura dos Envelopes: 25 de junho de 2018, às 08h15min.
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 08 de maio de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2018 – PMLS
Objeto:  Contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  para  a  conclusão  do
barracão de transbordo de resíduos sólidos urbanos reciclaveis , exclusivo para
micro empresas e empresas de pequeno porte.
Tipo Licitação: Menor Valor Global. 
Abertura dos Envelopes: 28 de maio de 2018, às 08h15min.
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-Pr, 07 de maio de 2018.

Gilson Ferreira Cella
 Presidente Comissão de Licitação
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 167/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COM LENTES 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, exclusiva 
para Micro Empresas ou empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CAMARGO JOALHEIRO LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ÓCULOS BIFOCAL OCULOS COM ARMAÇÃO DE 

METAL OU ACETATO, COM LENTES BIFOCAIS 
PARA CORREÇÃO DE HIPERMETROPIA E 
PRESBIOPIA. O PAR DE BOA QUALIDADE. 

ESSILOR  UN 350,00 195,00 68.250,00 

1 2 ÓCULOS MONOFOCAL ÓCULOS COM ARMAÇÃO 
DE MEAL OU ACETATO, COM LENTES 
MONOFOCAIS PARA CORREÇÃO DE MIOPIA E 
PRESBIOPIA. O PAR DE BOA QUALIDADE. 

ESSILOR  UN 350,00 117,00 40.950,00 

1 3 ÓCULOS COM LENTES CORRETIVAS 
IGUAIS/MAIORES DE 0,5 DIOTRICAS ÓCULOS 
COM ARMAÇÃO DE METAL OU ACETATO, COM 
LENTES UTILIZADAS PARA CORRIGIR 
MIOPIAS, HIPERMETROPIAS, 
ASTIGMATISMOS, PRESBIOPIA E PARA BAIXA 
VISÃO,  DE BOA QUALIDADE. 

ESSILOR  UN 350,00 167,00 58.450,00 

1 4 ÓCULOS COM LENTES ASFERICAS POSITIVAS 
ÓCULOS COM ARMAÇÃO DE ACETATO OU DE 
METAL E COM LENTES ASFÉRICAS POSITICAS 
PARA GRADUAÇÕES MAIORES DO QUE +8,00 
DIOPTRIAS. SÃO UTILIZADAS 
MONOCULARMENTE, NO MELHOR OLHO. NO 
OLHO NÃO UTILIZADO É EMPREGADA UMA 
LENTE SIMILAR OU COM O MESMO PESO (A 
CRITÉRIO DA INDICAÇÃO MÉDICA). SÃO 
UTILIZADAS PARA AMPLIAÇÃO DA IMAGEM 
NAS ATIVIDADES DE PERTO.  DE BOA 
QUALIDADE.  

ESSILOR  UN 30,00 224,00 6.720,00 

1 5 ÓCULOS COM LENTES ESFERO ÓCULOS COM 
MEIA ARMAÇÃO DE ACETATO OU DE METAL. 
SÃO EMPREGADAS LENTES 
ESPEROPRISMÁTICAS COM GRADUAÇÃO 
SUPERIOR A +5,00 DIOPTRIASESFÉRICAS 
(COM LIMITE ATÉ +8,00 DIOPTRIAS 
EFÉRICAS) E NOS DOIS OLHOS.  DE BOA 
QUALIDADE.  

ESSILOR  UN 30,00 224,00 6.720,00 

1 6 ÓCULOS COM LENTES MULTIFOCAIS ÓCULOS ESSILOR  UN 350,00 117,00 40.950,00 
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COM ARMAÇÃO DE METAL OU ACETATO, COM 
LENTES PARA CORREÇÃO DA VISÃO DE 
PERTO, INTERMEDIÁRIO E LONGE. O PAR DE 
BOA QUALIDADE.  

TOTAL 222.040,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 222.040,00 (duzentos e vinte e dois mil e quarenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 164/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER DEMANDA CONTÍNUA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NARKA COMERCIAL EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 COMADRE EM ÁCIDO INOXIDÁVEL, COM 

CAPACIDADE DE 3500ML.  
FAVA  UN 10,00 124,00 1.240,00 

1 4 CINTO NORMAL KIT CONFECCIONADO EM 
TECIDO SINTÉTICO, COM FIVELAS DE 
REGULAGEM E ALÇAS RESISTENTES PARA 
PUXAR O PACIENTE.  

VIDA 
RESGAT
E 

 UN 5,00 47,00 235,00 

1 12 KIT FRENOTOMIA CONTENDO 01 (UMA) 
TESOURA COM PONTA DE 12CM E 01 (UMA) 
PINÇA TENTACÂNULA DE 14CM.  

ABC  UN 4,00 42,00 168,00 

1 13 SELADORA, APLICAÇÃO GRAU CIRÚRGICO TIPO 
MANUAL/PEDAL, COM NO MÍNIMO 30CM, 
BIVOLT, GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.  

TOP 
SEAL 

 UN 10,00 249,00 2.490,00 

1 16 PAPEL GRAU 30CM X 100M PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E POLIPROPILENO 30CM X 100M 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM GRAMATURA DE 
NO MÍNIMO 60G/M² E FILME LAMINADO 
POLIÉSTER / POLIPROPILENO, PERMEÁVEL 
AO VAPOR E AO AR, MEDIDA 30CM X 100 
METROS, RESISTENTE AO VAPOR SATURADO 
SOB PRESSÃO, IMPERMEÁVEL AO 
MICROORGANISMO, ISENTO DE ALVEJANTES 
OU CORANTES, RESISTENTE A RASGOS, 
POROSIDADE CONTROLADA, SISTEMA DE 
SELAGEM TRIPLA, INDICADOR DE SENTIDO 
CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. 
INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR 
APÓS O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO: ROLOS OU BOBINAS.  

HOSPFL
EX 

 UN 20,00 137,80 2.756,00 

1 18 DETECTOR FETAL  PORTÁTIL DIGITAL. BOTÃO 
LIGA/DESLIGA E CONTROLE DE VOLUME E 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; TELA DE LCD 
PARA VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO 
BATIMENTO CARDÍACO FETAL; BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL E CARREGADOR 
INTEGRADO AO EQUIPAMENTO (BIVOLT); 

MEDPEJ  UN 6,00 578,00 3.468,00 
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SENSIBILIDADE A PARTIR DE 10-12 SEMANAS.  
TOTAL 10.357,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 10.357,00 (dez mil, trezentos e cinquenta e sete reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 164/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER DEMANDA CONTÍNUA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 2 PAPAGAIO EM ÁCIDO INOXIDÁVEL, COM 

CAPACIDADE DE 1 LITRO E ESCALA DE MEDIDA, 
FUNDO ACHATADO NA POSIÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL, ALÇA PARA TRANSPORTE E TAMPA 
DE VEDAÇÃO.  

ART INOX  UN 10,00 76,00 760,00 

1 9 REANIMADOR MANUAL (AMBU) SILICONE 
ADULTO REANIMADOR MANUAL. TAMANHO: 
ADULTO. CONFECCIONADO EM SILICONE 
TRANSLÚCIDO, LIVRE DE LÁTEX. DEVE POSSUIR 
ALÇA INTEGRADA PARA FIXAR O REANIMADOR 
NA MÃO DO OPERADOR; SER AUTO INFLÁVEL 
COM POP OFF; DISPOR DE VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE, COM 
MEMBRANA DE SEGURANÇA; RESERVATÓRIOS 
DE O2 COM VÁLVULA, E VOLUME 2700ML (DOIS 
MIL E SETECENTOS MILILITRO) E 
FORNECIMENTO DE ATÉ 100% DE OXIGÊNIO. A 
MÁSCARA FACIAL DEVE SER DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO, E EM FORMATO ANATÔMICO 
QUE PROPORCIONE VEDAÇÃO. DEVE SER 100% 
AUTOCLAVÁVEL. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
UNITÁRIA INDIVIDUAL.  

MD  UN 12,00 182,00 2.184,00 

1 10 REANIMADOR MANUAL (AMBU) SILICONE 
PEDIÁTRICO REANIMADOR MANUAL. 
TAMANHO: PEDIÁTRICO, CONFECCIONADO EM 
SILICONE TRANSLÚCIDO, LIVRE DE LÁTEX. 
DEVE POSSUIR ALÇA INTEGRADA PARA FIXAR O 
REANIMADOR NA MÃO DO OPERADOR; SER 
AUTO INFLÁVEL COM POP OFF; DISPOR DE 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL TRANSPARENTE, 
COM MEMBRANA DE SEGURANÇA; 
RESERVATÓRIOS DE O2 COM VÁLVULA, E 
VOLUME DE 900ML (NOVECENTOS MILILITRO) 
E FORNECIMENTO DE ATÉ 100% DE OXIGÊNIO. 
A MÁSCARA FACIAL DEVE SER DE SILICONE 
TRANSLÚCIDO, E EM FORMATO ANATÔMICO 

MD  UN 12,00 182,00 2.184,00 
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QUE PROPORCIONE VEDAÇÃO. DEVE SER 100% 
AUTOCLAVÁVEL. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
UNITÁRIA INDIVIDUAL.  

1 15 PAPEL GRAU 20CM X 100M PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E POLIPROPILENO 20CM X 100M 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM GRAMATURA DE 
NO MÍNIMO 60G/M² E FILME LAMINADO 
POLIÉSTER / POLIPROPILENO, PERMEÁVEL AO 
VAPOR E AO AR, MEDIDA 20CM X 100 METROS, 
RESISTENTE AO VAPOR SATURADO SOB 
PRESSÃO, IMPERMEÁVEL AO 
MICROORGANISMO, ISENTO DE ALVEJANTES OU 
CORANTES, RESISTENTE A RASGOS, 
POROSIDADE CONTROLADA, SISTEMA DE 
SELAGEM TRIPLA, INDICADOR DE SENTIDO 
CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. 
INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR 
APÓS O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO: ROLOS OU BOBINAS.  

ESTERILC
ARE 

 UN 25,00 91,20 2.280,00 

TOTAL 7.408,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.408,00 (sete mil, quatrocentos e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 164/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 164/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E DE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR, PARA ATENDER DEMANDA CONTÍNUA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
DIHOSMED COM. DE MED. EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 3 CINTO ARANHA 1 TIRANTE PRINCIPAL, COM 

SISTEMA EM “V” E ALTURA REGULÁVEL, 
ADAPTÁVEL PARA PRANCHA RÍGIDA. 3 
TIRANTES TRANSVERSAIS, REGULÁVEL EM 
SUAS ALTURAS EM VELCRO E REGULADOR 
PLÁSTICO.  

MARIMA
R 

 UN 5,00 70,00 350,00 

1 11 MANÔMETRO PARA OXIGENOTERAPIA 
MANÔMETRO PARA MEDIR A VAZÃO DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL. ALTA PRECISÃO, EM 
AÇO INOXIDÁVEL; PADRÃO ABNT; ROSCA 
METÁLICA; APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
UNITÁRIA INDIVIDUAL.  

PROTEC  UN 25,00 185,00 4.625,00 

1 14 PAPEL GRAU 10CM X 100M PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E POLIPROPILENO 10CM X 100M 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM GRAMATURA 
DE NO MÍNIMO 60G/M² E FILME LAMINADO 
POLIÉSTER / POLIPROPILENO, PERMEÁVEL 
AO VAPOR E AO AR, MEDIDA 10CM X 100 
METROS, RESISTENTE AO VAPOR SATURADO 
SOB PRESSÃO, IMPERMEÁVEL AO 
MICROORGANISMO, ISENTO DE ALVEJANTES 
OU CORANTES, RESISTENTE A RASGOS, 
POROSIDADE CONTROLADA, SISTEMA DE 
SELAGEM TRIPLA, INDICADOR DE SENTIDO 
CORRETO DE ABERTURA DA EMBALAGEM. 
INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE 
COR APÓS O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 
APRESENTAÇÃO: ROLOS OU BOBINAS.  

HOSPFLE
X 

 UN 30,00 73,00 2.190,00 

1 17 HIPOCLORITO DE SÓDIO COM 1% DE CLORO 
ATIVO ESTABILIZADO, QUE ATUA COMO 
ELEMENTO OXIDATIVO EM CADEIAS 
PROTEICAS DE MICROORGANISMOS. 
PRODUTO INDICADO PARA A DESINFECÇÃO 
DE SUPERFÍCIES FIXAS EM AMBIENTE 
HOSPITALAR, BEM COMO DESINFECÇÃO DE 
ARTIGOS DE INALOTERAPIA E 
OXIGENOTERAPIA. PODE SER APLICADO EM 

VICPHAR
MA 

 UN 1.000,
00 

4,76 4.760,00 
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PISOS, PAREDES, MOBÍLIAS E ARTIGOS NÃO 
CRÍTICOS EM GERAL. POSSUI EFICÁCIA 
COMPROVADA CONTRA CANDIDA ALBICANS, 
TRICHOPHYTON MENTAGROPHYTES, 
PSEUDOMONAS AERUGINOSA, ESCHERICHIA 
COLI, STAPHYLOCOCCUS AUREUS, 
SALMONELLA CHOLERAESUIS, 
MYCOBACTERIUM, SMEGMATIS E 
MYCOBACTERIUM BOVIS. VOLUME 1000ML. 
APRESENTAÇÃO: FRASCO PLÁSTICO AMBAR, 
NÃO RECICLADO.  

TOTAL 11.925,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.925,00 (onze mil, novecentos e vinte e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 165/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA 
ODONTOLOGICA PANORÂMICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO COM 
ESPECIALIDADE EM IMPLANTODONTIA PARA TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO, 
com lote exclusivo para ME e EPP e lote de ampla concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JOÃO GUILHERME GOMES DE CAMARGO & CIA LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Qtde Preço Preço total 
1 1 PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE  
RADIOGRAFIA 
PANORAMICA 
DIGITAL PARA 
IMPLANTES 
 
TÉCNICA QUE 
PRODUZ UMA 
ÚNICA IMAGEM 
TOMOGRÁFICA DAS 
ESTRUTURAS 
FACIAIS QUE INCLUI 
AMBOS ARCOS 
DENTÁRIOS, 
MAXILAR E 
MANDIBULAR, E 
SUAS ESTRUTURAS 
DE SUPORTE  

JOAO 
GUILHERME 
GOMES DE 
CAMARGO & CIA 
LTDA 

JOAO GUILHERME GOMES 
DE CAMARGO & CIA LT 

UN 600,00 44,00 26.400,00 

TOTAL 26.400,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 165/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 165/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIOLOGIA 
ODONTOLOGICA PANORÂMICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ODONTOLÓGICO COM 
ESPECIALIDADE EM IMPLANTODONTIA PARA TRIAGEM E ACOMPANHAMENTO, 
com lote exclusivo para ME e EPP e lote de ampla concorrência. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
V F BOMFIM - ODONTOLOGIA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
2 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRIAGEM 

SISTEMA DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
PARA DETERMINAR PACIENTES QUE 
NECESSITEM DE IMPLANTODONTIA SEM 
A NECESSIDADE REALIZAÇÃO DE 
ENXERTO ÓSSEO.  

V F BOMFIM  UN 600,00 200,00 120.000,00 

2 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ACOMPANHAMENTO PÓS-OPERATÓRIO 
 
ACOMPANHAMENTO ODONTOLÓGICO  
PARA DAR TODO SUPORTE E 
ASSISTÊNCIA NECESSÁRIA AO PACIENTE 
QUE REALIZOU IMPLANTE DENTÁRIO   

V F BOMFIM  UN 2.400,00 50,00 120.000,00 

TOTAL 240.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 072/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO PÃES FRANCÊS PARA 
ATENDER A DEMANDA DO PROGRAMA PÃO NOSSO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
I. A. M. GANDIN & CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PÃO FRANCÊS DE NO MÍNIMO 50 

GRAMAS CADA, COM EMBALAGEM.  A 
ENTREGA DO REFERIDO PRODUTO, 
OCORRERÁ 02 VEZES SEMANAIS, EM 
HORÁRIOS ALTERNADOS, DEFINIDOS 
PELA ESCOLA/LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO, 
PODENDO ESTES SEREM ALTERADOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE. 
 
O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM 
SACOLAS PLÁSTICAS BRANCAS DE BOA 
QUALIDADE. O FORNECIMENTO DESSAS 
SACOLAS É DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA GANHADORA, E O CUSTO DAS 
SACOLAS DEVE ESTAR INCLUÍDO NO 
VALOR DA LICITAÇÃO. CADA SACOLA 
DEVE CONTER 05 UNIDADES DE PÃO 
FRANCÊS, NO MOMENTO DA ENTREGA. É 
DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
GANHADORA DA LICITAÇÃO ENTREGAR 
OS PÃES DEVIDAMENTE ARMAZENADOS 
NAS SACOLAS PLÁSTICAS. 
 
A QUALIDADE DOS PÃES DEVE LEVAR 
EM CONSIDERAÇÃO FATORES COMO: 
SABOR, ODOR, APARÊNCIA, E 
CONSISTÊNCIA DE ACORDO COM 
PADRÕES DE QUALIDADE AVALIADOS 
PELA GESTORA DO PROGRAMA. O 
PRODUTO ENTREGUE DEVERÁ SER 
SOMENTE PÃO FRANCÊS, TENDO EM 
SUA COMPOSIÇÃO SOMENTE FARINHA 
DE TRIGO (NÃO INTEGRAL), PESAR 
APROXIMADAMENTE 50 G E POSSUIR 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICOS DE 

panif do 
Moisés 

KG 7.200,00 5,59 40.248,00 

2 
 

UM PRODUTO FRESCO. 
 
COMPOSIÇÃO MINIMA DA MASSA: 40 GR 
DE FARINHA DE TRIGOM 0,8G DE SAL, 
0,4 DE REFORÇADOR, 24 ML DE AGUA, 
0,2 DE AÇUCAR, 1,2 DE FERMENTO 
BIOLOGICO, 0,4 G DE GORDURA 
VEGETAL. 
 
A ENTREGA SERÁ EM LOCAIS E HORARIO 
PREVIAMENTE ESTIPULADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM O DEC. 3.029 
DE16/04/99E PORT. 593 DE 28/08/99, 
PORTARIA 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 
2005 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 
 
PRODUTO SUJEITO À VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA AOS PROC. 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS 
PELA ANVISA.  

TOTAL 40.248,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 40.248,00 (quarenta mil, duzentos e quarenta e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 122/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CURSOS/OFICINAS DE CORTE E COSTURA, ARTESANATO EM GERAL, ENTRE 
OUTROS OFERECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA DA FAMÍLIA DA PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
VILMA SCHOLZE 03690739918 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 ABRIDOR DE CASA PEQ.   FEITO A MAO  UN 100,00 1,19 119,00 
1 2 ALGODAO  500  GR PRODUZIDO A 

PARTIR DE RIGOROSA SELEÇÃO 
DE FIBRAS NATURAIS, 100% 
PURO ALGODÃO HIDRÓFILO, QUE 
ASSEGURAM QUALIDADE, 
HIGIENE, MACIEZ E ALTO PODER 
DE ABSORÇÃO DE LÍQUIDOS 
AQUOSOS E GORDUROSOS 

FEITO A MAO  UN 80,00 17,88 1.430,40 

1 3 ARCO PARA SUTIÃ PLASTICO 
PACOTE COM 100 UNI   

FEITO A MAO  UN 200,00 11,69 2.338,00 

1 4 BARBANTE  MULTICOLOR 
BARROCO 400 GR   

FEITO A MAO  RL 200,00 18,29 3.658,00 

1 5 BARBANTE CRU  Nº 06 600 GR   FEITO A MAO  UN 300,00 9,35 2.805,00 
1 6 BARBANTE CRU  Nº 04 600 GR   FEITO A MAO  RL 200,00 9,71 1.942,00 
1 7 ELASTICO RABICO (UNIDADE)   FEITO A MAO  UN 100,00 0,62 62,00 
1 8 FIO ANNE 500 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 8,90 890,00 
1 9 PANO DE PRATO PANO DE PRATO 

45X50 CM   
FEITO A MAO  UN 500,00 2,93 1.465,00 

1 10 RENDA  100% POLIAMIDA 10 MM 
COM 50 MTS   

FEITO A MAO  RL 10,00 21,84 218,40 

1 11 RENDA  100% POLIAMIDA 21 MM 
COM 50 MTS   

FEITO A MAO  UN 10,00 30,03 300,30 

1 12 RENDA  100% POLIAMIDA 70 MM 
COM 50 MTS    

FEITO A MAO  RL 10,00 56,04 560,40 

1 13 RENDA  100% POLIAMIDA 37 MM 
COM 50 MTS   

FEITO A MAO  RL 10,00 34,05 340,50 

1 14 ROLO DE BARBANTE COLORIDO   
Nº 06 600 GR   

FEITO A MAO  RL 150,00 10,16 1.524,00 

1 15 ROLO DE BARBANTE COLORIDO   
Nº 4 600 GR   

FEITO A MAO  RL 150,00 10,16 1.524,00 

1 16 TOALHA DE ROSTO   50 X 70 CM   FEITO A MAO  UN 100,00 7,23 723,00 2 
 
3 1 DUREPOX     FEITO A MAO  UN 60,00 6,90 414,00 
3 2 ELASTEX     FEITO A MAO  UN 100,00 1,50 150,00 
3 3 ELASTICO  Nº 10 COM 10 MTS   FEITO A MAO  UN 50,00 4,95 247,50 
3 4 ELASTICO Nº 08 PEÇA COM 10 

METROS   
FEITO A MAO  UN 50,00 4,75 237,50 

3 5 FIO  CLEA 1000 MTS   FEITO A MAO  UN 200,00 11,50 2.300,00 
3 6 FIO  DUNA COM 170 MTS. 

COLORIDO   
FEITO A MAO  RL 120,00 9,50 1.140,00 

3 7 FITA ADESIVA  FITA ADESIVA 
LARGA COM 40 MTS   

FEITO A MAO  UN 50,00 9,50 475,00 

3 8 FITA CETIM  Nº 09 C/ 10 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 6,90 690,00 
3 9 FITA CETIM  Nº 02 C/ 10 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 2,23 223,00 
3 10 FITA CETIM  MESCLADA Nº 01 C/ 

100 MTS   
FEITO A MAO  UN 100,00 11,95 1.195,00 

3 11 FITA CETIM  Nº 12 C/ 10 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 6,70 670,00 
3 12 FITA CETIM  MESCLADA Nº 05 

COM 10 MTS   
FEITO A MAO  UN 100,00 6,95 695,00 

3 13 FITA CETIM  Nº 05 C/ 10 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 3,95 395,00 
3 14 FITA CETIM  Nº 03 C/ 10 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 2,50 250,00 
3 15 FITA CETIM  Nº 0 C/ 100 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 11,95 1.195,00 
3 16 FITA CETIM  Nº 01 C/ 100 MTS   FEITO A MAO  UN 100,00 11,95 1.195,00 
3 17 FITA CREPE LARGA     FEITO A MAO  UN 100,00 7,90 790,00 
3 18 FITA FLORAL     FEITO A MAO  UN 100,00 5,30 530,00 
3 19 MISSANGAS  COLORIDAS 500 GR   FEITO A MAO  UN 80,00 34,94 2.795,20 
3 20 NOVELOS DE LÃ  DE 100 GR   FEITO A MAO  UN 100,00 7,99 799,00 
3 21 NOVELOS DE LÃ  40 GR   FEITO A MAO  UN 150,00 3,50 525,00 
3 22 PASSAMANARIAS  SIMPLES COM 

50 MTS   
FEITO A MAO  UN 50,00 33,89 1.694,50 

3 23 PEROLA  N4 COM 500 GR DE ABS   FEITO A MAO  UN 50,00 59,88 2.994,00 
3 24 PEROLA  N 6 COM 500 GR DE ABS  FEITO A MAO  UN 50,00 49,89 2.494,50 
3 25 PEROLA  Nº 08 COM 500 GR DE 

ABS   
FEITO A MAO  UN 50,00 49,89 2.494,50 

3 26 SIANINHA  FINA   FEITO A MAO  MT 200,00 0,77 154,00 
3 27 SIANINHA  LARGA   FEITO A MAO  MT 200,00 1,26 252,00 
3 28 AGULHA PARA MÁQUINA DE 

COSTURA GALONEIRA   
FEITO A MAO  MT 100,00 2,80 280,00 

TOTAL 47.174,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 47.174,70 (quarenta e sete mil, cento e setenta e quatro 
reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 122/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CURSOS/OFICINAS DE CORTE E COSTURA, ARTESANATO EM GERAL, ENTRE 
OUTROS OFERECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA DA FAMÍLIA DA PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BEE E TRENTO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
2 1 ALFABETO EM SILICONE PARA BISCOIT  

MEDIO   
MEGA  UN 8,00 28,95 231,60 

2 2 ALICATE PARA BIJUTERIA COM PONTA     PROFILD  UN 10,00 19,97 199,70 
2 3 ALICATE PARA BIJUTERIA PONTA 

GROSSA     
PROFILD  UN 10,00 17,97 179,70 

2 4 ALICATE PARA BIJUTERIA SEM PONTA     PROFILD  UN 10,00 17,53 175,30 
2 5 ALICATE PARA BIJUTERIABPONTA FINA    PROFILD  UN 10,00 17,18 171,80 
2 6 ARGOLA PARA CHAVEIRO  METAL 

GROSSA   
MALULI  UN 300,00 0,30 90,00 

2 7 ARGOLA PARA CHAVEIRO  METAL FINO   MALULI  UN 1.000,00 0,15 150,00 
2 8 BOLA  DE NATAL GRANDE   REI DOS 

ARMAR 
 UN 250,00 6,69 1.672,50 

2 9 BOLA DE DECORAÇÃO NATALINA 
TAMANHO M      

REI DOS 
ARMAR 

 UN 250,00 6,19 1.547,50 

2 10 BOLA DE DECORAÇÃO NATALINA 
TAMANHO P     

REI DOS 
ARMAR 

 UN 250,00 5,59 1.397,50 

2 11 BOLA DE ISOPOR GRANDE  90 MM   STYROFORM  UN 200,00 2,00 400,00 
2 12 BONECA  SIMPLES MODELO BARBIE   MATELL  UN 50,00 31,56 1.578,00 
2 13 BOTÃO  COLORIDO INFANTIL 

(UNIDADE)   
RITAS  UN 500,00 0,30 150,00 

2 14 BOTÃO  DE PÉ COLORIDO   RITAS  UN 500,00 0,35 175,00 
2 15 BOTÃO  DE CAMISA   RITAS  UN 1.000,00 0,20 200,00 
2 16 BOTÃO  DE ROUPA BEBE   RITAS  UN 1.000,00 0,35 350,00 
2 17 BOTOES PLASTICO COM DETALHES EM 

FLORES   
VANDIR 
BOTOES 

 UN 300,00 0,70 210,00 

2 18 CABEÇA DE BONECA  CABEÇA DE 
BONECA PEQUENA   

MEGA ARTE  UN 50,00 1,45 72,50 

2 19 CABEÇA DE BONECA GRANDE     MEGA ARTE  UN 50,00 2,50 125,00 
2 20 CABEÇA DE BONECA MÉDIA     MEGA ARTE  UN 50,00 2,30 115,00 
2 21 CHAPEU  P/ BONECA   MEGA ARTE  UN 100,00 1,90 190,00 
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2 22 CORDÃO RABO DE RATO COM 50MTS     SO CORDOES  UN 20,00 16,98 339,60 
2 23 FIO  DE SILICONE COLORIDO 10 MTS    CRISTALTEC  UN 50,00 6,49 324,50 
2 24 FIO DE PESCA  Nº 35   DOURADO  UN 80,00 4,49 359,20 
2 25 FITA   DE NATAL MEDIA PC COM 10 MTS  MERITA  UN 50,00 17,97 898,50 
2 26 FITA   DE NATAL LARGA COM 10 MTS   MERITA  UN 50,00 19,47 973,50 
2 27 FITA   DE NATAL METALICA COM 10 

MTS   
MERITA  UN 80,00 19,47 1.557,60 

2 28 LANTEJOULAS  100 GR   LANTECOR  PCTE 80,00 12,48 998,40 
2 29 MAÇO DE PESTILOS COLORIDO  COM 

100 UNIDADES   
MALULI  UN 100,00 2,90 290,00 

2 30 MASSA P/ BISCUIT  1KG   FOX  UN 80,00 18,97 1.517,60 
2 31 MISSANGÃO  COLORIDO 500 GR   LADEIRA  UN 100,00 29,96 2.996,00 
2 32 OLHOS MOVEIS MEDIOS   MEGA ARTE  UN 250,00 2,00 500,00 
2 33 OLHOS MOVEIS  PEQ. PCT  COM 50 

PARES   
MEGA ARTE  UN 100,00 3,50 350,00 

2 34 RAFIA   MEADA  MEGA ARTE  UN 60,00 3,79 227,40 
2 35 ROLO DE BARBANTE COLORIDO      FIAL  UN 150,00 14,48 2.172,00 
2 36 TINTA PARA TECIDO  250 GR   ACRILEX  UN 120,00 12,88 1.545,60 
2 37 VERNIZ  PARA DECOUPAGE 100ML   ACRILEX  UN 50,00 13,18 659,00 
2 38 VERNIZ VITRAL 37ML     ACRILEX  UN 100,00 5,89 589,00 
6 1 TECIDO  VAGONITE DE 1,40 CM LARG.   SANTA 

MARGARIDA 
 MT 100,00 17,95 1.795,00 

6 2 TECIDO  ETAMINE DE 1,40 CM DE LARG.  SANTA 
MARGARIDA 

 MT 100,00 17,95 1.795,00 

6 3 TECIDO  DE ALGODAO CRU 1,60 LARG.   SANTA 
MARGARIDA 

 MT 100,00 13,96 1.396,00 

6 4 TECIDO  PANO DE PRATO   SANTA 
MARGARIDA 

 MT 100,00 6,48 648,00 

6 5 TECIDO  TRICOLINE LISO COM 1,40 
LARG.   

CATARINEN
SE 

 MT 100,00 22,94 2.294,00 

6 6 TECIDO  CETIM COM ELASTANO 1,40 
CM LARG.   

TITA  MT 100,00 12,47 1.247,00 

6 7 TECIDO  CETIM SEM ELASTANO 1,40 CM 
LARG.   

TITA  MT 100,00 8,48 848,00 

6 8 TECIDO  FELTRO LISO DE 1,40 CM LARG  SANTA FÉ  MT 100,00 13,47 1.347,00 
6 9 TECIDO  FLANELA ESTAMPADA 1M 

LARG   
CATAGUASE
S 

 MT 100,00 10,87 1.087,00 

6 10 TECIDO  DE FLANELA LISA 1 M LARG.   CATAGUASE
S 

 MT 100,00 10,87 1.087,00 

6 11 TECIDO  DE LYCRA P/ LINGERIE 1,40 
CM LARG.   

ACR 
MALHAS 

 MT 100,00 28,43 2.843,00 

6 12 TECIDO  FRALDA 100% ALGODÃO   DOOLHER  MT 100,00 9,77 977,00 
6 13 TECIDO  EM MALHA DE PV FIO 30 

ESTAMPADO   
ACR MALHA  MT 100,00 21,94 2.194,00 

6 14 TECIDO  EM MALHA DE PV FIO 30 LISO   ACR MALHA  MT 100,00 21,95 2.195,00 
6 15 TECIDO  SOFT 1,40 CM LARG. LISO 

(MACIO PARA ROUPA DE BEBÊ)   
TITA  MT 100,00 27,93 2.793,00 

6 16 TECIDO  SOFT 1,40 CM LARG. 
ESTAMPADO (MACIO PARA ROUPA DE 
BEBÊ)   

TITA  MT 100,00 27,93 2.793,00 

6 17 TECIDO TRICOLINE ESTAMPADO 1,40 
LARG.   

CATARINEN
SE 

 MT 150,00 23,94 3.591,00 

TOTAL 56.609,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 56.609,00 (cinquenta e seis mil, seiscentos e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 
 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 122/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CURSOS/OFICINAS DE CORTE E COSTURA, ARTESANATO EM GERAL, ENTRE 
OUTROS OFERECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA DA FAMÍLIA DA PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
SAHAIDAK & FILHOS LTDA - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
4 1 AGULHA   DE PONTO RUSSO   COATS  UN 100,00 8,72 872,00 
4 2 AGULHA DE CROCHET  Nº 4,5   FIAL  UN 100,00 3,13 313,00 
4 3 AGULHA DE CROCHET  Nº 1,75   FIAL  UN 100,00 2,41 241,00 
4 4 AGULHA DE CROCHET  Nº 3,50   FIAL  UN 100,00 3,13 313,00 
4 5 AGULHA DE CROCHET  Nº 5,0   FIAL  UN 100,00 3,47 347,00 
4 6 AGULHA DE MÃO  Nº 06 COM 20 UND   CIRCULO  PCTE 30,00 10,53 315,90 
4 7 AGULHA MÁQUINA INTERLOQUE AÇO 

NIQUELADO     
SINGER  UN 200,00 1,61 322,00 

4 8 AGULHA MAQUINA RETA AÇO 
NIQUELADO     

SINGER  UN 200,00 1,65 330,00 

4 9 AGULHA OVERLOK  AGULHA DE MAQ. 
OVERLOQUE AÇO NIQ.    

SINGER  UN 200,00 2,71 542,00 

4 10 AGULHA TAPESTRY  Nº 26   SINGER  UN 100,00 1,30 130,00 
4 11 AGULHA TAPESTRY  Nº 13   SINGER  UN 100,00 1,06 106,00 
4 12 AGULHA TAPESTRY  Nº 22   SINGER  UN 100,00 1,23 123,00 
4 13 ALÇA  DE SUTIÃ PCT COM 50 MTS.   TERLIZZI  UN 50,00 30,37 1.518,50 
4 14 BETUME  DE 100ML   GATO 

PRETO 
 UN 20,00 8,04 160,80 

4 15 BORDADO  INGLES DE 5 CM LARG.   MALULI  MT 200,00 1,73 346,00 
4 16 BORDADO  INGLES DE 7 CM. LARG.   MALULI  MT 200,00 2,67 534,00 
4 17 BORDADO  INGLES DE 10 CM LARG.   MALULI  MT 200,00 3,30 660,00 
4 18 COLA   PANO DE 100 ML   GATO 

PRETO 
 UN 100,00 11,17 1.117,00 

4 19 COLA   PANO DE 37 ML   GATO 
PRETO 

 UN 100,00 4,02 402,00 

4 20 COLA   UNIVERSAL 17 GR   CIRCULO  UN 100,00 5,54 554,00 
4 21 FIO DE CUSTURA MÁQUINA RETA  

BRANCO / PRETO    
CIRCULO  UN 200,00 3,09 618,00 

4 22 FIO DE COSTURA PARA MÁQUINA RETA 
CORES VARIADAS – CONE – 150 JDS   

CIRCULO  UN 100,00 3,09 309,00 

4 23 FIO DE OVERLOK  (CONE) CORES OK  UN 200,00 3,98 796,00 6 
 

VARIADAS   
4 24 PINCEL  010 REF 421   TIGRE  UN 50,00 12,23 611,50 
4 25 PINCEL  014 REF 421   TIGRE  UN 50,00 11,30 565,00 
4 26 PINCEL  012 REF 421   TIGRE  UN 50,00 10,45 522,50 
4 27 PINCEL  08 REF 421   TIGRE  UN 50,00 7,40 370,00 
4 28 PINCEL  06 REF 421   TIGRE  UN 50,00 6,47 323,50 
4 29 PINCEL  04 REF 421   TIGRE  UN 50,00 5,74 287,00 
4 30 PINCEL  02 REF 421   TIGRE  UN 50,00 5,29 264,50 
4 31 PINCEL  0 CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 2,94 147,00 
4 32 PINCEL  00  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 3,03 151,50 
4 33 PINCEL  02  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 3,29 164,50 
4 34 PINCEL  04  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 3,51 175,50 
4 35 PINCEL  06  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 3,66 183,00 
4 36 PINCEL  08  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 3,81 190,50 
4 37 PINCEL  16  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 4,91 245,50 
4 38 PINCEL  18  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 5,58 279,00 
4 39 PINCEL 10  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 4,10 205,00 
4 40 PINCEL 12  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 4,32 216,00 
4 41 PINCEL 14  CABO AMARELO   TIGRE  UN 50,00 4,57 228,50 
4 42 PRIMER  100 ML TECIDO   ACRILEX  UN 20,00 31,39 627,80 
4 43 TOALHA DE BANHO   TOALHA DE BANHO 

P/ BORDAR   
BEIRA 
RIO 

 UN 100,00 23,01 2.301,00 

4 44 TOALHA DE BANHO   TOALHA DE BANHO 
P/ PINTURA   

BEIRA 
RIO 

 UN 100,00 18,19 1.819,00 

4 45 TOALHA DE ROSTO   TOALHA DE ROSTO 
P/ PINTURA   

BEIRA 
RIO 

 UN 100,00 14,93 1.493,00 

4 46 TOALHA DE ROSTO   TOALHA DE ROSTO 
P/ BORDAR   

BEIRA 
RIO 

 UN 100,00 10,49 1.049,00 

4 47 VERNIZ  GERAL 100 ML   GATO 
PRETO 

 UN 50,00 11,68 584,00 

5 1 ARGOLA  PARA ALÇA DE SUTIÃ COM 100 
UN.   

TERLIZZI  PCTE 25,00 7,49 187,25 

5 2 BOJO PARA SUTIÃ COM BOLHA     BOJO 
BRASIL 

 UN 200,00 4,47 894,00 

5 3 BORDADO  DE PASSAFITA COM 13,75 
MTS   

MALULI  UN 80,00 25,85 2.068,00 

5 4 CARRETILHA PARA MAQUINA RETA 
PLASTICA     

CB  UN 100,00 0,45 45,00 

5 5 COLA   INSTANTANEA   TEK 
BOND 

 UN 50,00 7,33 366,50 

5 6 COLA BRANCA CASCOREZ DE 1 LT   TEK  UN 50,00 17,55 877,50 
5 7 ELASTICO BICO DE PATO COM 50 

METROS   
PRIMOR  UN 50,00 28,92 1.446,00 

5 8 FECHO PARA SUTIÃ  FECHO DE SUTIÃ 
COM 2 COLCHETE   

TERLIZZI  UN 150,00 1,87 280,50 

5 9 FIBRA SILICONADA     SANTA FE  KG 70,00 16,95 1.186,50 
5 10 FIO DE SEDA   GROSSA   LIZA  UN 200,00 6,06 1.212,00 
5 11 FIO DE SEDA   FINA   LIZA  UN 200,00 4,68 936,00 
5 12 GIZ ALFAIATE COM UNIDADES  GIZ DE 

ALFAIATE COM 25 UN.   
SOUZA  CX 10,00 23,83 238,30 

5 13 INTERTELA  AUTO COLANTE COM 50 
MTS   

CIRCULO  UN 20,00 3,07 61,40 

5 14 LAÇO  PARA LINGERIE PCT COM 50 UN   MALULI  UN 80,00 6,96 556,80 
5 15 MANTA FIBRA  MANTA 4 MM   SANTA FE  UN 80,00 8,82 705,60 
5 16 MEIA DE SEDA P/ ARTESANATO   PASSO 

FOFO 
 UN 200,00 5,98 1.196,00 

5 17 PINÇA   P/ COSTURA 2 PONTAS   INGA  UN 80,00 7,11 568,80 
5 18 REGULADOR  DE SUTIÃ COM 100 PARES   TERLIZZI  PCTE 70,00 11,19 783,30 
5 19 RENDA  BRANCA P/ LINGERIE LARGA   MALULI  UN 200,00 11,04 2.208,00 
5 20 RIBANA  BRANCA   MALULI  MT 100,00 16,64 1.664,00 
5 21 TALAGARCA  GROSSA   TELANIP  MT 200,00 31,73 6.346,00 7 

 
O 

5 22 TNT  COM 1,40 CM LARG 50 MTS   ESTRELA
R 

 UN 50,00 83,51 4.175,50 

TOTAL 51.976,95 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 51.976,95 (cinquenta e um mil, novecentos e setenta e seis 
reais e noventa e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 122/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 122/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CURSOS/OFICINAS DE CORTE E COSTURA, ARTESANATO EM GERAL, ENTRE 
OUTROS OFERECIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
SEGURANÇA DA FAMÍLIA DA PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
GLOBAL VIDA E SAÚDE LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
7 1 TECIDO OXFORD   ROMA   MT 100,00 8,66 866,00 
7 2 TECICO LONITA GROSSA   ROMA  MT 100,00 17,91 1.791,00 
7 3 TECIDO LONITA FINA   ROMA  MT 100,00 15,96 1.596,00 
7 4 TECIDO MALHA DE ALGODÃO CORES 

VARIADAS   
ROMA  MT 100,00 15,96 1.596,00 

7 5 TECIDO MOLETOM CORES VARIADAS   ROMA  MT 100,00 44,28 4.428,00 
7 6 TECIDO PARA CAMISA   ROMA  MT 100,00 26,67 2.667,00 
7 7 TECIDO MALHA CANELADA   ROMA  MT 200,00 20,83 4.166,00 
7 8 PAPEL CRAFT   ROMA  MT 10,00 46,90 469,00 
7 9 FECHO ÉCLAIR (ZIPPER) 15 CM PRETO E 

BRANCO   
ROMA  MT 300,00 1,27 381,00 

7 10 ELÁSTICO 2 CM DE LARGURA   ROMA  RL 50,00 7,00 350,00 
7 11 CARRETILHA PARA MÁQUINA RETA   ROMA  UN 100,00 0,72 72,00 
7 12 VIÉS PARA LINGERIE   ROMA  UN 50,00 19,37 968,50 
7 13 VIÉS TAQUARA PARA LINGERIE   ROMA  UN 50,00 27,64 1.382,00 
7 14 TECIDO OXFORD COR MARROM   ROMA  MT 100,00 9,63 963,00 
7 15 TECIDO CETIM SEM ELASTANO (COREAS 

VARIADAS)   
ROMA  MT 100,00 9,15 915,00 

7 16 EMBORRACHADO (BORRACHA 
PALMILHA)   

SCALIBU  MT 150,00 36,59 5.488,50 

7 17 SANDALIA DE BORRACHA (“CHINELO DE 
DEDO”) PAR. (NUMERAÇÃO DIVERSA)   

CV  UN 400,00 14,79 5.916,00 

TOTAL 34.015,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 34.015,00 (trinta e quatro mil e quinze reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 132/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISAS SOCIAIS PARA USO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
MANICA E PANDINI LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 CAMISA SOCIAL M/L,  TECIDO CEDROMIX 

SUPER 170GR, COMPOSIÇÃO 60% ALGODÃO 
40% POLIESTER, ESTAMPA TOTAL EM 
BORDADO, COM BOLSO NA FRENTE LADO 
ESQUERDO, LOGO DO MUNICÍPIO NO BOLSO 
MEDINDO 7X7, ALTO PADRÃO DE COSTURA, 
MODELO SOCIAL, COR AZUL OU BRANCO A 
CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, TAMANHOS 
P/ P-SLIM FIT/ M/ M-SLIM FIT/ G/GG/EG.  

RIO SOL SOCIAL UN 1.500,00 106,00 159.000,00 

TOTAL 159.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 040/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLETES, CAMISETAS E BONÉS PARA A GUARDA 
MUNICIPAL, E COLETES PARA A DEFESA CIVIL DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: W.F. CARVALHO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.453.244/0001-62, 
situada a Rua Romário Martins, nº 1034, Sala 02, Pioneiros Catarinenses, Cascavel-PR, 
CEP 85.805-410, neste ato representada pelo Sr. WILLIAM FRANCISCO DE CARVALHO, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 058.496.129-47 e portador da cédula de 
identidade nº 9.832.237-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2018 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
COPIADORAS/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAIS COM FORNECIMENTO DE 
SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-
09, situada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1891, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.045.189-63, e portador da 
cédula de identidade nº 2.885.528-42-SSP/SP. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 54.900,00 (cinquenta e quatro mil e novecentos 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º  09/2018-PMV

O  Município  de  Virmond,  Estado  do  Paraná,  através  de  sua  Pregoeira,  tendo
em  vista  o  disposto  nas  Leis  Federais  ns.º  8666/93  e  10.520/2002,  Decreto
Federal  nº.  3.555/2000, Lei  Complementar n.º  123/2006, torna público que fará
a  retificação  e  prorrogação  a  realizar-se  ÀS 10H30MIN DO DIA 22  DE MAIO DE

2018, na  sede  da  Prefeitura  Municipal,  a  l icitação  modalidade  PREGÃO

PRESENCIAL N.º  09/2018-PMV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS  JUNTO  AO  PROGRAMA  SAÚDE  NA  FAMÍLIA,  VISANDO
REALIZAR  ATENDIMENTOS  NO  POSTO  DE  SAÚDE  DO  MUNICÍPIO  DE
VIRMOND.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond:  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem como pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

VIRMOND, 08 DE MAIO 2018.

ELAINE LOPES MUSIKA

PREGOEIRA

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.  05/2018-PMV

O Município  de Virmond,  Estado do Paraná,  torna público  que fará realizar
às  09h00min,  dia  28 de  maio  de 2018,  na Sala de Licitações de Virmond,  sita a
Av.  XV de  Novembro,  nº.  608,  Centro,  Virmond,  Paraná,  Brasil,  a  l icitação  na
modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS,  do  tipo  menor  valor  por  item,  tendo  por
finalidade  a  AQUISIÇÃO  DE  MICRO-ÔNIBUS  URBANO  DE  TRANSPORTE
SANITÁRIO,  ZERO  KM,  CONFORME  PROPOSTA  DE  AQUISIÇÃO  DO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  Nº.  09297.420000/1170-01,  DESTINADO  A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  de  acordo  com  o  que  se  encontra
definido  na especificação  e condições  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,
cuja  direção  e  julgamento  serão  realizados  por  sua  Comissão  de  Licitação,
instituída  pelo  Decreto  nº.  01/2018,  de  09  de  janeiro  de  2018,  em
conformidade  com  o  disposto  na  Lei  Federal  nº.  8.666/93,  de  21  de  junho  de
1993, alterações posteriores e demais  legislações pertinentes.
Os  interessados  deverão  retirar  o  edital  de  licitação  no  site  do  Município  de
Virmond  <http://www.virmond.pr.gov.br>,  bem  como  pedidos  de  esclarecimentos,
dúvidas  e  informações  na  Prefeitura  Municipal,  setor  de  licitações  ou  pelo  e-
mail:  licitacaovirmond@hotmail.com.

Departamento de Licitações

Virmond/Pr,  08 de maio de 2018.

Elaine Lopes Musika
Presidente  da Comissão de Licitação

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO –PRAZO
PREGÃO PRESENCIAL N°.  16/2017-PMV

Município  de Virmond – Paraná

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  JORNALÍSTICA  PARA  PUBLICAÇÃO  DOS

ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO ”.
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  VIRMOND ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à
Av.  XV de  Novembro,  608,  Centro,  Virmond,  PR ,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito Municipal,  Sr. NEIMAR GRANOSKI.
Contrato nº.  45-17
Contratada:  PUBLICITA  EDICAO  E  IMPRESAO  DE  JORNAIS  EIRELI  ME ,
inscrita no CNPJ n.º  72.058.845/0001-49.
Vigência:  03 de maio de 2019.  
Assinatura:  27 de abril  de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13/2018-PMV

R A T I F I C A Ç Ã O   

O  Prefeito  Municipal  de  Virmond,  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições

legais  e  com  base  nos  memorandos,  justificativa  e  parecer  jurídico,  anexos,

RATIFICA  a  Dispensa  de  Licitação  n.º  13/2018-PMV ,  cujo  objeto  é  a

“Aquisição  de  troféus  referentes  aos  jogos  alusivos  as  comemorações  do  28°

aniversario  de  Virmond ”  e  ADJUDICA  o  objeto  a  empresa:  KLOSIENSKI  &

CARVALHO LTDA inscrita  no CNPJ n.º  25.067.639/0001-15 pelo valor total de

R$ 5.272,00 (cinco mil  duzentos e setenta e dois  reais).

Virmond, 07 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

      

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

DECRETO Nº. 051/2018

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional  Especial  por  SUPERAVIT

apurado  ao  Orçamento  Geral  do  Município  para  o  exercício  de

2018,  no  valor  de  R$  116.911,61  (Cento  e  Dezesseis  Mil,
Novecentos e onze reais e sessenta e um centavos)

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei

Municipal nº 336/2018, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar por SUPERAVIT ao Orçamento Geral do Município para

o exercício de 2018, no valor de R$ 116.911,61 (Cento e Dezesseis Mil, Novecentos e onze reais e sessenta
e um centavos), mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

ESPECIAL – 08.002.10.301.007.2039
Conta Natureza Fonte Valor R$

880 33.90.39.00.00 – Outros Ser Terceiros Pessoa Juridica 107 46.000,00
800 33.90.30.00 – Material de Consumo 107 70.911,61

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto

no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964,  como recursos o

Superávit apurado, conforme as fontes constantes do artigo 1º, deste.

Descrição da Receita Fonte Valor RS
Receita Salário Educação 107 116.911,61

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de maio de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  175/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de 
identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na 
Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 
85.350.000, Nova Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, representada 
pela Sra. KEIDY DA ROSA ABDALLAH, portadora da Carteira de Identidade RG nº 4.341.332-5 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 007.240.299-74, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
aditar a Ata de Registro de Preços nº 175/2017 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem por objetivo proceder ao equilíbrio 
econômico financeiro do preço registrado no lote 02 itens 01 e 02, do Pregão Presencial nº 
78/2017 - PMNL, registrado através da Ata de Registro de Preços nº 175/2017 - PMNL, passando a 
registrar o valor constante da tabela abaixo:  

Lote Item Produto/Serviço Marca UN Quant. 
Licitada 

Preço 

Licitado 

Preço Total Saldo 

Quant. 

Preço 

Atual 

Total Atual Total 
Acréscimo 

2 1 DISSEL COMUM 
BS-10  

SHELL LT 177.000,00 3,28 580.560,00 176.137,696 3,49 614.720,56 36.988,92 

2 2 DISSEL COMUM 
BS-500 

SHELL LT 327.000,00 3,18 1.039.860,00 316.763,08 3,43 1.086.497,36 79.190,77 

TOTAL     116.179,69 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da repactuação dos valores, o valor total contratado passa de R$ 
2.217.116,87 (Dois milhões duzentos e dezessete mil cento e dezesseis reais e oitenta e sete 
centavos) para R$ 2.333.296,56 (Dois milhões trezentos e trinte e três mil, duzentos e noventa e 
seis reais e cinquenta e seis centavos). 
  
CLAUSULA SEGUNDA: A presente repactuação de valores se justifica pelos referidos produtos que 
vem sofrendo forte elevação em virtude da majoração do preço de revenda nas refinarias e 
distribuidoras de combustíveis decorrente de aumentos fixados pela PETROBRÁS BRASIL S.A, 
comprovadas através de novas fiscais e pesquisa de preço médio no site da Agência Nacional de 
Petróleo - ANP , comércios local e tem como base e fundamento o art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA TERCEIRA: O referindo aditivo passara a vigorará a partir de 01 de maio de dois mil e 
dezoito (01/05 /2018). 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem 
assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

 

Nova Laranjeiras 30 de abril de 2018. 

 

........................................                                                    ............................................. 

JOSE LINEU GOMES                                  KEIDY DA ROSA ABDALLAH 

    CONTRATANTE     DETENTOR DA ATA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

_______________________________  ______________________________ 

Assinatura      Assinatura 

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

3º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  175/2017 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2017 – PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122 - Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 
JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na 
Rua Santa Catarina s/n, centro, CEP 85.350.000, Nova Laranjeiras - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 
04.244.054/0001-53, representada pela Sra. KEIDY DA ROSA ABDALLAH, portadora da Carteira de Identidade 
RG nº 4.341.332-5 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 007.240.299-74, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
aditar a Ata de Registro de Preços nº 175/2017 - PMNL, conforme segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente termo tem por objetivo suprimir o valor do produto LOTE 01 ITEM 03 (ETANOL COMUM) conforme 
tabela a seguir. 

AUTO POSTO ROSA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca UN Quant. 
Licitada 

Preço 

Licitado 

Preço Total Preço 
Anterior 

Saldo 

Quant. 

Preço 

Atual 

Total Atual Total 
Acréscimo 

1 3 ETANOL 
COMUM  

SHELL LT 5000 2,92 14.600,00 3,24 4.334,465 2,99 12.960,05 1.083,61 

TOTAL      1.083,61 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Em virtude da diminuição de valor de 3,24 (Três reais e vinte e quatro centavos)  para R$ 2,99 ( dois reais e 
noventa e nove centavos), fica suprimido ao contrato, a importância de R$ 1.083,61 (Um Mil e oitenta e três 
reais e sessenta e um centavos), passando o valor total contratual de  R$ 2.333.296,56 (Dois milhões trezentos 
e trinte e três mil, duzentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 2.332.212,95 (Dois 
milhões trezentos e trinta e dois mil duzentos e doze reais e noventa e cinco centavos).  

CLAUSULA TERCEIRA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, § 2º da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUARTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras, 30 de abril de 2018. 
 
 

........................................                                                    ............................................. 
JOSE LINEU GOMES                                  KEIDY DA ROSA ABDALLAH 
    CONTRATANTE     DETENTOR DA ATA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 025/2018, DE 8 DE MAIO  DE 2018 

 

Designa Servidor que menciona. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidora EROILDA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade nº1955265-9 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 483.376.419-91, 

ocupante do cargo de Secretário de Saúde, nomeada pelo Decreto nº 076/2018, para proceder 

a partir de 08 de maio de 2018, juntamente com o Prefeito Municipal JOSE LINEU GOMES 

as atribuições de receber, pagar, guardar, movimentar, transferir valores do Município de 

contas correntes bancarias por meio eletrônico e não eletrônico; cumprir e fazer cumprir as 

normas de programação financeira e acompanhar a execução do orçamento; movimentar 

fundos bancários; preencher e assinar cheques bancários; efetuar o pagamento de pessoal por 

meio eletrônico e não eletrônico e convênio de folha de pagamento; conferir rubricas; 

fornecer o suprimento para pagamentos externos; efetuar nos prazos legais os recolhimentos 

devidos; controlar os saldos bancários e movimentar saldos bancários por meio eletrônico e 

não eletrônico; encaminhar processos relativos à competência da tesouraria, bem como 

executar outras tarefas correlatas via AASP - Auto Atendimento Setor Publico, referente ao 

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 09.195.958/0001-50. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de maio de 2018. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
DECRETO N.º 076 2018, DE 8 DE MAIO DE 2018 

 

Nomeia Secretária de Saúde. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. EROILDA ALVES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora 

da Cédula de Identidade nº1955265-9 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 483.376.419-91, para 

o cargo de Secretária de Saúde, com subsídio de Agente Político, com símbolo AP, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 971/2013. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 8 

de maio de 2018. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 8 de maio de 2018. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 
 

 
 

DECRETO Nº 077, DE 08 DE MAIO DE 2018. 
 

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 
de Aquisição de produtos hospitalares 
(enfermagem). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ITEM 09 DO EDITAL N° 28/2018-PMNL, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição de produtos 

hospitalares (enfermagem), objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão Presencial 

(SRP) 28/2018 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

SARAH NAYANE DA ROSA Presidente 

MARCELA SECCHI Membro 

ADELIR CARMEM PRUDENTE Membro 

LUANA MEERT Membro 
 

Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 2 (dois) dias úteis, verificando-se o 

atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada 

para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 

licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 13, 14, 15, 34, 38, 40, 41, 42, 

43, 48, 49, 50, 51, 52, 60, 61, 78, 120 e 121, serão analisadas pela Comissão a partir de critérios 

OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios fundamentais: 

 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, conforme 

(anexo II) do presente Edital; 

 

II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de comprovar 

a qualidade dos mesmos. 
 



PUBLICAÇÃO OFICIAL
« QUARTA-FEIRA » 09 DE MAIO DE 20184A WWW.JCORREIODOPOVO.COM.BR aceSse Edição 2890

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de maio de 2018 

 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E S T A D O  D O  P A R A N Á 

CNPJ : 95. 587. 648/0001 -12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE D O PREFEITO 

 

 
 

 
 

DECRETO Nº 078, DE 08 DE MAIO DE 2018. 
 

Nomeia Comissão para Avaliação de Amostras 
de aquisição de gêneros alimentícios, produtos de 
higiene e limpeza e utensílios de cozinha. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO 

NO ITEM 09 DO EDITAL N° 29/2018-PMNL, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Avaliação de Amostras de aquisição de gêneros 

alimentícios, produtos de higiene e limpeza e utensílio de cozinha, objeto do Processo de 

Licitação Modalidade Pregão Presencial (SRP) 29/2018 PMNL, conforme segue: 

 
MEMBROS DA COMISSÃO 

NOME FUNÇÃO 

ADRIELE CORRÊA Presidente 

MIRTES GERUSA MULLER Membro 

JUCELI CARMEM BRUGNEROTTO 

BALBINOTI 

Membro 

SUELEN PROVIN Membro 
 

Art. 2° As amostras serão analisadas, em até 2 (dois) dias úteis, verificando-se o 

atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente designada 

para tal finalidade, que elaborará relatório de análise que serão utilizados pela comissão de 

licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

 

Parágrafo único. As amostras que se referem aos itens: 17, 18, 26, 38, 39, 61, 109, 110, 

111, 119, 120, 121, 124, 125, 140, 143, 144, 145, 184, 185, 186, 189, 190, 191, 192, 199, 254, 

257, 258, 259, 290, 291, 292, 305, 306, 309, 310, 311, 312, 313, 335, 336 e 337, serão 

analisadas pela Comissão a partir de critérios OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes critérios 

fundamentais: 

 

I – Da descrição: os produtos deverão atender as especificações mínimas, conforme 

(anexo II) do presente Edital; 
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II – Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão a fim de comprovar 

a qualidade dos mesmos. 
 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os serviços 

considerados como de relevância ao Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de maio de 2018 

 
 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 
 

 

 
DECRETO N.º 079/2018, DE 08 DE MAIO DE 2018 

 

Exonera, Servidor Público municipal ocupante de 

cargo de provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada A PEDIDO, a servidora pública municipal Sra. VALDIRENE 

CAMPOS DA GAMA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.688.672-6 

SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 701.612.169-00, do cargo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM, a partir do dia 08 de maio de 2018. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 08 de maio de 2018. 
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LEI N° 1170, DE 07_DE MAIO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar 
imóveis urbanos de sua propriedade às famílias 
com renda mensal entre 01 (um) a 03 (três) 
salários mínimos, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE 

Art. 1° O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias 
destinadas à habitação de interesse social para famílias com renda mensal entre 01 (um) a 03 
(três) salários mínimos, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV instituído 
pela Lei Federal nº. 11.977, de 07 de Julho de 2009, fica autorizado a alienar diretamente às 
famílias os imóveis abaixo discriminados: 

I – lotes nºs 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 da quadra 06, situados na Rua projeta C, no 
Loteamento Kolak Petró I, com medidas e confrontações constantes nas matrículas registradas 
no Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, de propriedade do Município de 
Nova Laranjeiras; 

Art. 2° A alienação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará 
automaticamente revogada, revertendo-se a propriedade do imóvel ao domínio pleno da 
municipalidade se: 

I – o uso do imóvel tenha fins distintos daquele determinado no artigo 1º desta Lei; 

II – a construção da unidade habitacional não iniciar em até 12 (doze) meses contados a 
partir da efetiva alienação, na forma desta Lei. 

Art. 3º As áreas comercializáveis por força da presente Lei, no total de 08 (oito) 
imóveis, acima descritos, ficam avaliados, em função de se destinarem para habitação de 
interesse social no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, instituído pela 
Lei Federal nº. 11.977, de 07 de Julho de 2009, no valor de R$ 1,00 (um real) por metro 
quadrado comercializável, e ficam por esta Lei, desafetados de qualquer uso especial e 
passam a integrar a categoria de bens dominiais. 

Art. 4º As despesas de transferência de domínio dos imóveis, objeto da presente Lei, 
ficará a cargo do respectivo adquirente. 

Parágrafo Único. O imóvel ficará gravado de cláusula de inalienabilidade enquanto não 
houver a quitação do financiamento. 
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Art. 5º A receita de capital decorrente da alienação será revertida aos cofres públicos 
municipais. 

Art. 6º Os lotes urbanos originários dos imóveis descritos no artigo 1º desta Lei deverão 
ser utilizados exclusivamente para fins residenciais, e a construção da casa será realizada 
através de financiamento junto à Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV. 

Art. 7º Fica instituído o Regime Especial de Tributação incidente sobre os negócios 
jurídicos e fatos geradores decorrentes da implantação desta Lei, por se tratar de habitação de 
interesse social no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV instituído pela 
Lei Federal nº. 11.977, de 07 de Julho de 2009, mediante a cobrança diferenciada dos 
seguintes tributos: 

I – Na transferência dos imóveis constantes do artigo 1º desta Lei, objeto da alienação 
pelo Município o ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis será cobrado no percentual 
de 1/2% (meio por cento) sobre o valor estabelecido como base de cálculo; 

II – Até o término da construção das casas, o IPTU – Imposto Predial e Territorial 
Urbano, será cobrado nos termos do Código Tributário Municipal e alterações; 

III – Isenção da cobrança de tributação do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN, conforme Lei Municipal 789/2011. 

Art. 8º O Chefe do Executivo baixará decreto, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
publicação desta lei, regulamentando o processo:  

§ 1º O Chefe do Executivo baixará decreto, até 30 (trinta) dias após a publicação desta 
lei, regulamentando o processo e requisitos para alienação dos imóveis previstos nesta lei.  

Art. 9º Eventuais despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do orçamento 
Municipal.  

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 07 de maio de 2018. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI N° 1171, DE 07 DE MAIO DE 2018. 

 

Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – 
NFS-e no âmbito do Município de Nova 
Laranjeiras e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE 

Art. 1° - Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica no Município de Nova 
Laranjeiras, que deverá ser emitida por ocasião da prestação de serviço. 

Parágrafo Único. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) o documento 
emitido e armazenado eletronicamente em sistema do Poder Executivo do Município de Nova 
Laranjeiras, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de serviços.  

Art. 2°. Caberá ao Executivo regulamentar, por meio de Decreto, a emissão da NFS-e, 
entre outros assuntos pertinentes à nota fiscal eletrônica: 

I - o procedimento de emissão da NFS-e, definindo, em especial, os contribuintes 
sujeitos à utilização; 

II – o procedimento de cadastro ou adesão ao sistema da NFS-e. 

Parágrafo Único. Os contribuintes, não obrigados, que optarem espontaneamente pela 
emissão da NFS-e, ficarão sujeitos aos dispositivos desta Lei e à sua regulamentação em 
caráter definitivo e irretratável. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 
sua regulamentação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 07 de maio de 2018. 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
_________________________________________________________________________ 
 

  

LEI N° 1172, DE 07 DE MAIO DE 2018. 

 

 
Autoriza o Município de Nova 

Laranjeiras a executar serviços para a 

reabertura de estradas rurais nos 

acampamentos localizados na região 

limítrofe entre Nova Laranjeiras e Rio 

Bonito do Iguaçu. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E MANDO 

PROMULGAR A SEGUINTE 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar, durante o período total de 

08 dias de trabalho, a prestação de serviços com 02 máquinas Motoniveladoras e 04 caminhões 

basculantes, para a reabertura de estradas rurais nos acampamentos localizados na região limítrofe 

entre Nova Laranjeiras e Rio Bonito do Iguaçu, em atendimento à Recomendação Administrativa nº 

01/2018, proveniente do Ministério Público do Estado do Paraná. 

 

Parágrafo Único – Os serviços serão executados em conjunto com o Município de Rio 

Bonito do Iguaçu, nos termos convencionados na reunião realizada em 25/04/2018 entre os 

representantes dos Municípios e o Ministério Público Estadual. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148 
_________________________________________________________________________ 
 

  

 
 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 07 de maio de 2018 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
                          RATIFICAÇÃO 
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
022/2018 

 
Parecer Jurídico N° 139/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE, 
EM VEÍCULO TIPO VAN, DAS EQUIPES DE 
BASQUETEBOL, VOLEIBOL E FUTSAL DA 
SECRETARIA DE ESPORTES, EM COMPETIÇÕES 
EM NÍVEL ESTADUAL, TOTALIZANDO 3.000 
KM. 
Valor Do Km Rodado: R$ 2,65 (Dois Reais 
Sessenta e Cinco Centavos) 
 
Valor Total: R$ 7.950,00 (Sete Mil Novecentos 
e Cinquenta Reais) 
 
Em favor de: 
M L CAMARGO & CIA LTDA 
CNPJ 28.914.592/0001-76 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I, II e IV da 
Lei 8.666/93. 

 
Pinhão - PR, 08 de maio de 2018. 

 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
                          RATIFICAÇÃO 
 

Processo de Dispensa de Licitação nº 
023/2018 

 
Parecer Jurídico N° 138/2018 – Waldir 
Figueiredo Reccanello OAB/PR nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR NA LINHA Nº 87 – 
PINHÃO/ESCOLA ROCIO/ESCOLA 
POCINHOS,  TOTALIZANDO 6.600 KM. 
Valor Do Km Rodado: R$ 3,45 (Três Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos) 
 
Valor Total: R$ 22.770,00 (Vinte e Dois Mil 
Setecentos e Setenta Reais) 
 
Em favor de: 
MARCIO JOSE DE OLIVEIRA 
CNPJ 24.864.351/0001-09 
 
Fundamento Legal: Artigo 24 incisos I, II e IV da 
Lei 8.666/93. 

 
Pinhão - PR, 08 de maio de 2018. 

 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

RETIFICAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 024/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “COLETA, 
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 
SAÚDES, CLASSE I”, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHÃO - PR, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL. 
  
ONDE SE LÊ: 
 
12.4.3. Licença Ambiental de Operação - LAO, em vigor, 
expedida(s) pelo Órgão Ambienta competente, em nome da 
proponente, para coleta, transporte e tratamento de 
Resíduos, atestando, que esta seja válida para sistemas já 
implantados de tratamento por processo de esterilização 
(autoclave) ou incineração de resíduos de serviços de 
saúde e aterro sanitário em operação para disposição final 
dos resíduos; 
 
 
LEIA-SÊ: 
 
12.4.3. Licença Ambiental de Operação - LAO, em vigor, 
expedida(s) pelo Órgão Ambienta competente, em nome da 
proponente, para coleta, transporte e tratamento de 
Resíduos, atestando, que esta seja válida para sistemas já 
implantados de tratamento por processo de esterilização 
(autoclave) e incineração de resíduos de serviços de 
saúde e aterro sanitário em operação para disposição final 
dos resíduos; 
 
AS DEMAIS CLÁUSULAS SEGUEM SEM ALTERAÇÃO. 
  
PINHÃO-PR, 08 DE MAIO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
EDITAL MODIFICATIVO II DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 026/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AUTO ELÉTRICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO ELÉTRICO 
E ELETRÔNICO E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE 
PINHÃO – PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/05/2018 ATÉ 
22/05/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
22/05/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
22/05/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 102/2018-D – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE MAIO DE 2018. 
                     

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 

 
 

Rua da Assembleia, 10 / 2601 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP: 20011-901 
Tel: Geral: (21) 2531-1215 Open: (21) 2531-2575 Fax: (21) 2531-1965 Ouvidoria: 0800 282 9900 

orla@orladtvm.com.br - ouvidoria@orladtvm.com.br 

 

CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, COM GARANTIA REAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA M INVEST PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE SHOPPING CENTER S/A. 
 
ORLA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 92.904.564/0001-77, com sede e foro na Rua da Assembleia, 10, sala 2601, Centro, Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 92.904.564/0001-77, na qualidade de Agente Fiduciária das 
debêntures da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, com garantia real, para distribuição 
pública com esforços restritos de distribuição emitidas pela sociedade M. INVEST PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
DE SHOPPING CENTER S/A, sociedade por ações, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.294.194/0001-64, com 
sede na Avenida Dr. Nilo Peçanha, nº 900, sala 201, Boa Vista, CEP 91330-002, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, e com distribuição coordenada pela Coordenadora Líder POSITIVA CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 40.161.713/0001-
51, com sede à Praia do Botafogo, 440, 6º andar, Botafogo, CEP 22250-908, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, vem 
comunica-lo da realização de Assembleia Geral de Debenturistas, a ser realizada às 16h do dia 17 maio de 2018, nas 
dependências do Agente Fiduciário, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias de interesse dos debenturistas: 
 
ORDEM DO DIA: 
 

1. Apresentação de valores devidos ao Agente Fiduciário derivados das obrigações por ele assumidas a partir de 05 
de setembro de 2016, no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) referente a 09 (nove) valores 
devidos mensalmente de acordo com o item 7.7 da Escritura de Emissão de Debêntures.  
 

2. Declaração de Renúncia do atual Agente Fiduciário; 
 

3. Retomada dos atos praticados na última Assembleia Geral de Debenturistas realizada no dia 21 de dezembro de 
2017, sobretudo as obrigações deliberadas para providência da Emissora; 
 

4. Outros assuntos de interesses em geral 
 
INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral de Debenturistas, serão disponibilizados 
para consulta dos debenturistas na sede do Agente fiduciário e nas páginas eletrônicas da Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br/), bem como no site da Administradora (http://www.orladtvm.com.br/), a partir da 
presente data. 
 
Nos Termos da Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, com Garantia Real, (i) 
caberá a cada debenturista um voto; (ii) as deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, (iii) é facultado aos 
debenturistas a representação em assembleia por meio de representação legal devidamente comprovada por 
instrumento válido, bem como a participação do debenturista via Call Conference. 

 
Rio de Janeiro, 07 de maio de 2018. 

 

__________________________________________________________ 
ORLA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A 

 

Av. Brasil, 245 – Fone/Fax: (45) 3235-1212 – CEP 85485-000 – Três Barras do Paraná – PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 – E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2018  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33/2018 
 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público que fará realizar, às 
09 horas do dia 23 de maio de 2018, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, na 
Avenida Brasil, nº 245, centro, em Três Barras do Paraná/Pr, PREGÃO 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo menor preço, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS SUPRINDO ASSIM A DEMANDA DE REABILITAÇÃO 
PROTÉTICA DOS PACIENTES DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ. 
 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, adendos e 
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, 
também poderá ser obtido através do site www.tresbarras.pr.gov.br, ou solicitada 
através do e-mail licitação@tresbarras.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (45) 3235-1212. 
 

P U B L I Q U E - S E. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 08 de maio de 2018. 
 
 

HÉLIO KUERTEN BRUNING 
Prefeito Municipal 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
                      ESTADO DO PARANÁ
Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 

CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
www.marquinho.pr.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017/RH

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  MARQUINHO,  Estado  do  Paraná  e,
GILSIANE BOBATO,  inscrito  no  CPF sob nº  082.884.609-09, firmam Termo Aditivo  ao
Contrato  Administrativo  acima identificado,  o  qual  passa a  vigorar  com as alterações  a
seguir alinhadas:

OBJETO:  Prestação de serviços de Fisioterapeuta, referente Teste Seletivo Simplificado,
Edital nº 005/2017.

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  Fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  e  execução  do  contrato
supracitado para 30/04/2019 (trinta de abril de dois mil e dezenove).

CLÁUSULA SEGUNDA: Em vista da prorrogação descrita na cláusula anterior, fica aditado
ao valor contratual a importância de R$ 2.304,00 (dois mil e trezentos e quatro reais).

CLÁUSULA TERCEIRA:  Fica alterada a  CLÁUSULA TERCEIRA passando de 32 horas
semanais para 30 horas semanais, conforme Lei Municipal Nº 640/2018, de 20 de abril de
2018, e ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato celebrado entre as partes.

E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo.

Município de Marquinho, em 27 de abril de 2018.

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

GILSIANE BOBATO 
CPF: 082.884.609-09

Testemunhas:

ELIO BOLZON JUNIOR
Sec Municipal de Saúde

DENISE KUBIAK
Diretora Dpto Recursos Humanos

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
                      ESTADO DO PARANÁ
Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 

CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR
www.marquinho.pr.gov.br

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2017/RH

Pelo presente instrumento, o  MUNICÍPIO DE MARQUINHO,  Estado do Paraná e,
MARIANE KATRUCHA,  inscrito no CPF sob nº 044.267.329-99 , firmam Termo Aditivo ao
Contrato  Administrativo  acima identificado,  o  qual  passa a  vigorar  com as alterações  a
seguir alinhadas:

OBJETO: Prestação de serviços de Psicologa, referente Teste Seletivo Simplificado, Edital
nº 005/2017.

CLÁUSULA  PRIMEIRA:  Fica  prorrogado  o  prazo  de  vigência  e  execução  do  contrato
supracitado para 30/04/2019 (trinta de abril de dois mil e dezenove).

CLÁUSULA SEGUNDA: Em vista da prorrogação descrita na cláusula anterior, fica aditado 
ao valor contratual a importância de R$ 2.880,00 (dois mil e oitocentos e oitenta reais) 
mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato celebrado entre
as partes.

E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo.

Município de Marquinho, em 27 de abril de 2018.

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

MARIANE KATRUCHA 
CPF: 044.267.329-99

Testemunhas:

ELIO BOLZON JUNIOR
Sec Municipal de Saúde

DENISE KUBIAK
Diretora Dpto Recursos Humanos

DECRETO Nº 032/2018

SÚMULA: Designar Leiloeiro e da
outras providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO  CONFERIDAS  PELO  ARTIGO  70,  INCISO  X  DA  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL E CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 631/2017 DE 02/03/2018,

R E S O L V E

Artigo 1º - DESIGNAR como Leiloeiro Especial o Sr. Emerson Baptistel portador
da cédula de identidade n.º 8.520.984-1, para efetuar o leilão dos seguintes bens
móveis:
- UM VEÍCULO FIAT PALIO FIRE, ANO 2014, MODELO 2015, COR BRANCA,
PLACA AYY-9939, RENAVAM – 01024826900, CHASSI – 9BD17102LF5982680.
PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO  MUNICIPAL,  AVALIADO  EM  R$
10.000.00;
- UM VEÍCULO FIAT PALIO FIRE, ANO 2014, MODELO 2015, COR BRANCA,
PLACA AYY-9936, RENAVAM – 01024821673, CHASSI – 9BD17102LF5978359.
PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO  MUNICIPAL,  AVALIADO  EM  R$
10.000.00;
- UM VEÍCULO FIAT PALIO FIRE, ANO 2014, MODELO 2015, COR VERMELHA,
PLACA AYY-9947, RENAVAM – 01024830508, CHASSI – 9BD17102LF5979211.
PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO  MUNICIPAL,  AVALIADO  EM  R$
10.000.00;
- UM VEÍCULO FIAT PALIO WAY FIRE FLEX, ANO 2014, MODELO 2015, COR
BRANCA,  PLACA  AZG-1647,  RENAVAM  –  01034501183,  CHASSI  –
9BD17144LF5999879. PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL,
AVALIADO EM R$ 10.000,00;
- UM VEÍCULO AGRALE/MASCA GRANMINI PAS/ONIBUS, ANO 2009, MODELO
2009, COR AMARELA, PLACA ARX-4235, RENAVAM – 173555179, CHASSI –
9BYC3061S9C000225, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL,
AVALIADO EM R$ 28.500,00;
-  UM  VEÍCULO  GM  VECTRA GLS  PAS/AUTOMÓVEL,  ANO  1997,  MODELO
1997,  COR BRANCA,  PLACA IGU-9628,  RENAVAM –  686027027,  CHASSI  –
9BGJK19BWVB509796,  PERTENCENTE  AO  PATRIMÔNIO  PUBLICO
MUNICIPAL AVALIADO EM R$ 2.000,00;
- UM VEÍCULO IVECO/CITYCLASS 70C16 PAS/ONIBUS, ANO 2009, MODELO
2009, COR AMARELA, PLACA ARR-7567, RENAVAM – 164597875, CHASSI –
93ZL68B0198409980, PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO PUBLICO MUNICIPAL
AVALIADO EM R$ 28.500,00;
- UM VEÍCULO VW GOL 1.0 ECOMOTION GIV PAS/AUTOMÓVEL, ANO 2011,

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

MODELO 2012, COR VERMELHA, PLACA AUX-0873, RENAVAM – 417955200,
CHASSI – 9BWAA05W7CP081210 AVALIADO EM R$ 4.000,00.
Artigo 2º - Que irá receber, deliberar e finalmente julgar as propostas recebidas
em atenção ao edital de leilão a ser realizado dos bens acima mencionados.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 26 de abril de
2018.

Publique-se

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /005 – 2018 
 
O Município de Goioxim Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 
10:00 horas do dia 29 de maio  do ano de 2018, na  Rua Laurindo Cordeiro de 
Souza,  n° 184  em Goioxim , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Pavimentação CBUQ 1.901,20 m2 270 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitagoioxim@yahoo.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 42 3656-1002. 
 
                                             Goioxim, 08 de maio de 2018. 

 
                                              Departamento de licitações 

 

 MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

CON TRATO Nº 66/2018
DIS PENS A DE LI CI TAÇ ÃO N°12/2018
EXTRATO PARA PUBLI C AÇ ÃO

CON TRATAD A:
GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA - EPP

CNPJ: 21.129.497/0001-12
OBJE TO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, LEITURA E ENVIO DE RECORTES
ELETRONICOS DE DIARIOS OFICIAIS QUE DIGAM RESPEITO AO MUNICIPIO DE
CANTAGALO.

VALO R CON TRATUAL: R$ 110,00 (cento e dez reais) mensais, perfazendo um total de
1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais) para o período de 12 meses.

VIGÊN CI A:
23 de Abril de 2018 a 22 de Abril de 2019.
FO RO:
Cantagalo – Paraná

Cantagalo, 23 de Abril de 2019.

Jair Rocha da Silva
Prefeito Municipal
CPF: 804.781.749-34

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 12/2018-PMC

R A T I F I C A Ç Ã O

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e com base nos
memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, Ratifica a Dispensa de
Licitação nº. 12/2018-PMC, cujo objeto é a contratação de serviços de
captação, leitura e envio de recortes eletrônicos de diários oficiais que digam
respeito ao município de Cantagalo, a favor da empresa GRIFON BRASIL
ASSESSORIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ Nº 21.129.497/0001-12, pelo valor
total de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais), pelo período de 12
meses.

Cantagalo, 23 de Abril 2018.

JAIR ROCHA DA SILVA

PREF EITO MUNICI PAL

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

CON TRATO Nº 67/2018
CONCORRENCIA PUBLICA N°01/2018
EXTRATO PARA PUBLI C AÇ ÃO

Cantagalo, 27 de Abril de 2018.

CON CESSION ARI A:
MARCIANO DALACORT - MEI
CNPJ: 22.165.808/0001-61

OBJE TO:
Concessão de direito de uso da Lanchonete Externa do Terminal Rodoviário Municipal.

VAL O R C ON TRATUAL: Lote 06 item 01 R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para um
período de 10 (dez) anos, Aluguel mensal para o ano de 2018 R$ 1.000,00 (um
mil reais) pagos mensalmente.

VIGÊN CI A:
27/04/2018 a 26/04/2028
FO RO:
Cantagalo – Paraná

Jair Rocha da Silva
PR EFEIT O MUNI CIP A L

CPF: 804.781.749-34

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

CON TRATO Nº 68/2018
CONCORRENCIA PUBLICA N°01/2018
EXTRATO PARA PUBLI C AÇ ÃO

Cantagalo, 27 de Abril de 2018.

CON CESSION ARI A:
EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A

CNPJ: 80.227.796/0001-59

OBJE TO:
Concessão de direito de uso do Modulo de Bilheteria 02 do Terminal Rodoviário Municipal.

VAL O R CON TRATUAL: Lote 02 item 01 R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para um
período de 10 (dez) anos, Aluguel mensal para o ano de 2018 R$ 300,00
(trezentos reais) pagos mensalmente.

VIGÊN CI A:
27/04/2018 a 26/04/2028
FO RO:
Cantagalo – Paraná

Jair Rocha da Silva
PR EFEIT O MUNI CIP A L

CPF: 804.781.749-34
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

CON TRATO Nº 69/2018
CONCORRENCIA PUBLICA N°01/2018
EXTRATO PARA PUBLI C AÇ ÃO

Cantagalo, 27 de Abril de 2018.

CON CESSION ARI A:
AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA

CNPJ: 80.227.796/0001-59

OBJE TO:
Concessão de direito de uso do Modulo de Bilheteria 01 do Terminal Rodoviário Municipal.

VAL O R CON TRATUAL: Lote 01 item 01 R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais), para
um período de 10 (dez) anos, Aluguel mensal para o ano de 2018 R$ 300,00
(trezentos reais) pagos mensalmente.

VIGÊN CI A:
27/04/2018 a 26/04/2028
FO RO:
Cantagalo – Paraná

Jair Rocha da Silva
PR EFEIT O MUNI CIP A L

CPF: 804.781.749-34

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, torna pública a adjudicação e homologação do
procedimento licitatório na Modalidade “CONCESSÃO DE USO DAS
INSTALAÇÕES DO TERMINAL RODOVIÁRIO”, de acordo com o resultado
exarado pela Comissão de Licitação:

AUTO VIAÇÃO CATARINENSE LTDA no lote 01 item 01 R$ 5.100,00
(cinco mil e cem reais) pago a vista; Aluguel mensal para o ano de 2018 R$
300,00 (trezentos reais) pagos mensalmente;

EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA no lote 02 item 01 R$ 5.000,00
(cinco mil reais), pago a vista. Aluguel mensal para o ano de 2018 R$ 300,00
(trezentos reais) pagos mensalmente

MARCIANO DALACORT – MEI no lote 06 item 01 R$ 20.000,00 (vinte mil
reais) Aluguel mensal para o ano de 2018 R$ 1.000,00 (um mil reais) pagos
mensalmente;

Cantagalo, 26 de abril de 2018.

JAI R RO CH A D A SIL V A

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018-PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 70/2018

Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e Dezoito, autorizado pelo processo

de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 21/2018-PMC foi expedida a presente Ata de Registro

de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas

alterações com a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal 3.555/00 e nos Decretos

Municipais n.º 08/2007 e 02/2018 que, conjuntamente com as condições adiante

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração Municipal e

a Licitante Vencedora.

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA OS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, para o período de 12 (doze) meses.

ÓR GÃ O GER EN CIA DOR: MU NIC ÍP IO D E CANTA G ALO , Estado do Paraná, inscrito no Cadastro

Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela,

379, Centro, Cantagalo, Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Sr. JAIR RO CH A

DA SILV A , residente à Rua Alzira de Abreu n° 796 – Apartamento 01, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR,

inscrito no CPF sob o nº. 804.781.749-34, e no RG sob o nº. 5.966.579-0 SSP/PR.

DET ENT OR A DA AT A: CEL S O SC HN EID ER PIR ES-ME , com sede na Rua Doze de Maio, 674,

Centro, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR, e inscrita no CNPJ sob nº. 02.392.097/0001-

50, representada pelo Sr. CEL SO SCH NE ID ER PIR E S , residente e domiciliado na Rua

Alzira de Abreu, S/N, Vila Pires, CEP 85.160-000, Cantagalo – PR, portador da

Carteira de Identidade RG nº. 5.208.748-1 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 740.152.819-

34.

1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços:

Lote Item Descrição Marca Und Qtd Preço R$ Total

1 6 BLOCO ATESTADO DE VACINAÇÃO CONTRA
BRUCELOSE 25X3 1 COR TAM 15X22 IMPRECEL UN 20,00 4,80 96,00

1 9 BLOCO ORIENTAÇÃO TECNICA 50X2 1 COR 15X21 IMPRECEL UN 25,00 4,60 115,00

1 12 BLOCO REQUISIÇÃO DE EXAMES HEMOGRAMA
TAM. 14X22 - 100X1 - 1 COR IMPRECEL UN 1.200,00 1,65 1.980,00

1 15 CAPA PARA BLOCO IPTU 1COR CORTE ESPECIAL IMPRECEL UN 4.000,00 0,19 760,00
1 17 CARIMBO AUTOMATICO 4,5X1,5 CM TRODAT UN 50,00 34,00 1.700,00
1 18 CARIMBO AUTOMATICO 8,00X5,00 CM TRODAT UN 50,00 44,00 2.200,00
1 19 CARIMBO MADEIRA 5,00X7,00 IMPRECEL UN 50,00 14,80 740,00
1 20 CARIMBO MADEIRA 6,00X3,50CM IMPRECEL UN 50,00 15,00 750,00

1 21 CARTÃO HIPERDIA FRENTE E VERSO 15X10 A4 - 1
COR IMPRECEL UN 2.000,00 0,09 180,00

1 28 CARTEIRA SAÚDE DA MULHER 10X23 CARTOLINA 1
COR IMPRECEL UN 1.000,00 0,17 170,00

1 30 Crachás em papel duplex 230g tamanho 9,8x14,8cm
4x0 IMPRECEL UN 10.000,00 0,27 2.700,00

1 33 CRACHÁS IMPRESSO EM PAPEL CARTÃO 10X14CM
COLORIDO IMPRECEL UN 500,00 0,37 185,00

1 34 DIPLOMA DE FORMATURA DA PRÉ ESCOLA E 5º
ANO EPROERD 4ª SÉRIE IMPRECEL UN 1.200,00 0,99 1.188,00

1 36 ENVELOPE 18X24 TIMBRE - 1 COR IMPRECEL UN 1.000,00 0,29 290,00
1 39 Envelopes oficio 4x0 IMPRECEL UN 10.000,00 0,29 2.900,00

1 44 FICHA CADASTRO SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE
PÚBLICA IMPRECEL UN 1.500,00 0,09 135,00

1 47 FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO
INDIVIDUAL A4 F/V 1 COR IMPRECEL UN 1.000,00 0,09 90,00

1 48 FICHA DE RECONHECIMENTO GEOGRÁFICO
FRENTE E VERSO A4 - 1 COR IMPRECEL UN 1.000,00 0,09 90,00

1 49 FICHA DE VISITA DOMICILIAR A4 1 COR IMPRECEL UN 4.000,00 0,05 200,00
1 52 FICHAS DE ATIVIDADE COLETIVA A4 F/V 1 COR IMPRECEL UN 3.000,00 0,05 150,00
1 55 FOLHA FICHA DE PESO FRENTE E VERSO A4-1 COR IMPRECEL UN 4.000,00 0,15 600,00

1 56 FOLHA FICHA DE VISITA AGENTE COMUNITÁRIO
FRENTE E VERSO A4 - 1 COR IMPRECEL UN 5.000,00 0,07 350,00

1 57 FOLHA FICHA DIÁRIO DA GESTANTE SISPRÉNATAL
A4 - 1 COR IMPRECEL UN 1.000,00 0,09 90,00

1 60 FOLHA REFERÊNCIA ENCAMINHAMENTO A4 - 1
COR IMPRECEL UN 5.000,00 0,05 250,00

1 62 FOLHAS MAPA DE ACOMPANHAMENTO
NUTRICIONAL SISVAN F/V A4 1COR IMPRECEL UN 2.000,00 0,08 160,00

1 68 FOLHAS REFERENCIAL GEOGRÁFICO - SISLOC A4 1
COR IMPRECEL UN 500,00 0,14 70,00

1 72 INGRESSOS FORMATO 64 7X9CM, IMPRESSO EM
POLICROMIA, 4X0 PAPEL COUCHE 180G IMPRECEL UN 1.500,00 0,14 210,00

1 73 LIVRO DE CHAMADA - 36 PG- 1 COR CAPA
CARTOLINA IMPRECEL UN 200,00 7,70 1.540,00

1 76 PANFLETO FORMATO 18 15X20 CM, IMPRESSO EM
POLICROMIA 4X0, PAPEL COUCHE BRILHO 80G IMPRECEL UN 2.500,00 0,17 425,00

1 78 Panfletos diversos colorido tamanho 15x21cm papel
couche 120g 4x0 com arte inclusa IMPRECEL UN 10.000,00 0,12 1.200,00

1 80 PANFLETOS F16 15X21 - 4 CORES- PAPEL COUCHÊ
150 GR IMPRECEL UN 10.000,00 0,19 1.900,00

1 82 PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO 52X35 C/ VINCO -
CARTOLINA - 1COR IMPRECEL UN 1.000,00 0,54 540,00

1 87 REGISTRO DIÁRIO DE COMBATE A DENGUE PNCD
FRENTE E VERSO A4 - 1 COR IMPRECEL UN 2.000,00 0,07 140,00

Total 24.094,00

VALOR TOTAL R$ 24.094,00 (vinte e quatro mil e noventa E quatro reais).

1.2. A Administração efetuará seu pedido a Detentora da Ata pela Secretaria de

Administração – Departamento de Compras mediante autorização de compra, da

indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3 Da Execução dos serviços:

Todos os produtos devem ser entregues conforme a descriminação do edital bem

como deste anexo.

A entrega dos produtos se dará de forma parcial e fracionada conforme solicitação do

Departamento de Compras, tendo a licitante até 05 (cinco) dias úteis para a entrega

do material solicitado a partir o envio de requisição de compra.

O prazo para sanar os problemas caso ocorram, será de um dia útil sob pena de

rescisão da ata e aplicação das sanções cabíveis .

Os valores devidos pela Prefeitura será efetuado em no máximo 40 (quarenta) dias

após a entrega, e mediante a apresentação da Nota Fiscal , informando modalidade e

número da licitação, nº. do empenho e dados bancários.

A nota fiscal deverá vir acompanhada da CND relativa a débitos da receita federal

(incluindo débitos previdenciários), do CRF do FGTS e de CNDT, para posterior

pagamento.

Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos ou apontem débitos, o pagamento

ficará retido até sua regularização.

1.4. O produto registrado será confrontado periodicamente, pelo menos

trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela Secretaria

de Administração ou pelo Departamento de Compras.

1.5 . Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito

após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.6 . As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

02.001.04.122.0201.2002 00160 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

02.001.04.122.0201.2002 00180 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

02.003.02.091.0201.2003 00260 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00400 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.001.04.122.0301.2005 00430 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

03.002.04.122.0301.2006 00560 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.003.04.122.0301.2007 00610 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

03.004.04.122.0301.2008 00660 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00890 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

04.004.04.125.0401.2011 00900 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 00980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.452.0501.2012 01010 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01090 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

05.001.15.451.0501.2013 01100 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

06.001.10.301.0601.2022 01500 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2022 01520 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0495

06.001.10.301.0601.2029 01920 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0303

06.001.10.301.0601.2029 01950 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02330 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

07.001.08.244.0701.2033 02360 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

07.002.08.243.0701.2040 02640 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 10010

07.002.08.243.0701.2040 02670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 10010

08.001.12.361.0801.2044 02980 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 02990 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.001.12.361.0801.2044 03030 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.001.12.361.0801.2044 03040 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0103

08.001.12.361.0801.2044 03050 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03110 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0103

08.002.12.361.0801.2045 03120 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0104

08.002.12.361.0801.2045 03130 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0107

08.008.13.392.0802.2055 03790 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

08.008.13.392.0802.2055 03840 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

08.002.12.361.0801.2045 03140 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0104

09.001.27.813.0901.2056 03910 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

09.001.27.813.0901.2056 03930 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04210 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

10.001.20.606.1001.2059 04240 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04650 3.3.90.30 Material de Consumo Fonte 0000

11.001.18.544.1101.2072 04670 3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros PJ Fonte 0000

1.7. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as

contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade

de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93

e suas alterações.

1.8 . O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes

sanções:

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no

caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto

haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais .

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de

02 (dois) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude,

observada a ampla defesa e o contraditório .

1.09 . O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da

Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a

pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.10 . A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE

PREÇO Nº 21/2018.

1.11. Integrará a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis , a proposta

apresentada pela adjudicatária.

1.12 . O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, do

dia 02/05/2018 a 01/05/2019 .

1.13 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto

contratual .

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) “prática corrupta” : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta” : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada” : esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva” : causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva” : (i) destruir , falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multi lateral , com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multi lateral promover inspeção.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral , por

organismo financeiro multi lateral , mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a

inelegível , indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,

colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a

CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multi lateral , mediante

adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial Nº 21/2018 e anexos , com os

termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as

presentes disposições.

1.15 . Fica eleito o foro da Comarca de Cantagalo, Estado do Paraná, excluído qualquer

outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento

licitatório que a precedeu.

1.16. Para constar foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada

por seus representantes legais , em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas

para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cantagalo, 02 Maio de 2018.

JAIR ROCH A DA SILV A CEL S O SC HIN E IDER PIR ES-ME

Prefeito Municipal Detentora da Ata

Testemunhas
1-______________________ 2-________________________

CPF: CPF:

 
Construindo uma nova história! 

Adm. 2017/2020 

   
 

PUBLICADO 
Em:_____/____/___________________ 
Jornal:__________________________
_ 

 
 

 
Lei nº 1.030/2018 

 
 

SÚMULA:  Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
Abrir Créditos Adicional Suplementar no 
orçamento Municipal para o exercício de 
2018.  

 
 

      Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cantagalo- Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei: 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento para o Exercício de 2018, no valor 
de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 08 – Secretaria De Educação E Cultura 
Unidade: 008 – Departamento De Cultura 
Projeto/Atividade: 13.392.0802.2055 – Implantar e Manter Ações e Atividades 
Culturais 
Conta: 03800  
Natureza: 3.3.90.31.00.00 
Nome da natureza de despesa: Prem. Culturais, Artísticas, Cientif. Desport. E 
Outras 
Fonte de recurso: 00000 
Valor: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar a que se refere o 
artigo anterior serão utilizados cancelamento de dotação orçamentaria na seguinte 
conta: 
 

 
Construindo uma nova história! 

Adm. 2017/2020 

   
 

PUBLICADO 
Em:_____/____/___________________ 
Jornal:__________________________
_ 

 
 

 
Órgão: 08 – Secretaria De Educação E Cultura 
Unidade: 008 – Departamento De Cultura 
Projeto/Atividade: 13.392.0802.2055 – Implantar e Manter Ações e Atividades 
Culturais 
Conta: 03850 
Natureza: 4.4.90.52.00.00 
Nome da natureza de despesa: Equipamentos e Material Permanente  
Valor: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais) 

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 
 
 Cantagalo-PR., 08 de maio de 2.018. 
 
 
 

                                          
 
 
 
 
 
 

 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 

 
Resolução n.º 06/2018 

DATA: 07/05/2018 
 
 

Nomeia Equipe Técnica para Julgamento de 
Amostra de Materiais para Procedimento 
médicos Odontológicos e Laboratoriais  
 

                                            A Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP,  no uso de suas 
atribuições legais ,  

 
R E S O L V E  

 
  Art. 1º. Designar Equipe Técnica para Julgamento de Amostra de 

Materiais para Procedimento médicos Odontológicos e Laboratoriais da 
Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná,  para 
aquisição através de processo de licitação,  os senhores: 

 
ELOIR ANDRE MATTJIE ,  inscrito no CPF sob nº: 025.977.189-99 e portador 
do RG n.º 8.073.107-8 /PR; 
SANDRA VALENDOLF ,  inscrita no CPF sob nº: 787.394.389-53 e portador do 
RG n.º  5.664.140-8/PR; 
CIRENE LOURDES SOARES, inscrita  no CPF sob nº: 030.395.209-11 e 
portador do RG nº: 7.088.772-0 .  

   
Art.  3º  -  Esta resolução entra em vigor na data de 08 de maio de 2018.  

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 

 

PRAÇA TRÊS PODERES – FONE/FAX (0xx46) 3532-1172 
 

85.460-000             -              QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 
 

 
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
RETIFICAÇÃO DE DATA 

 

 
EDITAL Nº. 002/2018 

  

 
 
                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU, 
Estado do Paraná, convoca os Vereadores e a população em geral do Município para 

Audiência Pública a realizar-se na sede desta Câmara no dia 28/05/2018, com início às 

14h00m, solicitada pelo Vereador Claudelei Torrente Lima através do Requerimento nº 

17/2018 que tem a finalidade de discutir o momento da Educação nas escolas da rede 

Pública Municipal. 

 

 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE, EM 08 DE MAIO DE 2018. 

 
 

 

 

ELEANDRO DA SILVA 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio, nº 225, Centro – CEP: 85160-000 

Fone: (42) 36361228  

Convocação de Audiência Pública 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em Atendimento ao § 4º do Art. 9° da Lei Complementar N°  

101/2000 de 04 de Maio de 2000,  § 4º do Art. 16 da instrução normativa N° 04/2006 

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Instrução Normativa 89/13-TCE/PR: 

Convoca 
 

A Prefeitura Municipal de Cantagalo-PR, representadas pelos Técnicos da Área de 

Planejamento/Contábil e Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização do Legislativo 

Municipal de Cantagalo-PR e todos os interessados para uma Audiência Pública que 

será realizada nas dependências da Câmara Municipal de Cantagalo-PR, no dia 30 de 

maio de 2018, com início às 09:00 horas, para apresentação das metas e resultados 

fiscais do primeiro quadrimestre de 2018. 

 

 

Gabinete da Presidência, Cantagalo em 08 de maio de 2018. 

 

 

Mateus Ruzicki  

Presidente do Legislativo Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio, nº 225, Centro – CEP: 85160-000 

Fone: (42) 36361228  

Convocação de Audiência Pública 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cantagalo, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e em Atendimento ao Art. 36, § 5º da Lei Complementar 141/2012 

e Instrução Normativa 89/13-TCE/PR: 

Convoca 
 

A Prefeitura Municipal de Cantagalo-PR, representadas pelos Técnicos da Secretaria 

Municipal de Saúde e a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização do Legislativo 

Municipal de Cantagalo-PR e todos os interessados para uma Audiência Pública que 

será realizada nas dependências da Câmara Municipal de Cantagalo-PR, no dia 30 de 

maio de 2018, com início às 10:30 horas, para apresentação do Relatório do Plano 

Municipal de Saúde referente ao primeiro quadrimestre de 2018. 

 

 

Gabinete da Presidência, Cantagalo em 08 de maio de 2018. 

 

 

Mateus Ruzicki  

Presidente do Legislativo Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E / F A X ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 010/2018 
Data: 02/05/2018 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Partido do Movimento Democrático Brasileiro Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E / F A X ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
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15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
 
16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                        
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 02 de maio de 2018. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
ANEXO I 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

24/04/2018 
25/04/2018 
26/04/2018 
27/04/2019 
30/04/2018 

246,58 
5,00 
1,11 

10,69 
1,11 

Transferência de Recursos do Simples 
Nacional. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/04/2018 152,59 Transferência Cota Parte do 
Imposto Sobre a Propriedade 
Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

26/04/2018 
27/04/2018 

4.950,00 
4.950,00 

Transferência de Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Serviços Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

26/04/2018 
27/04/2018 
 

6.000,00 
6.000,00 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS - 
Programa Atenção Integral a Família - 
PAIF. 

Fundo Nacional de 
Assistência Social. 

30/04/2018 3.479,48 Transferência Financeira do ICMS – 
Desoneração – LC 87/96. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/04/2018 275.304,50 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

26/04/2018 8.933,95 Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

24/04/2018 
25/04/2018 
30/04/2018 

3.213,78 
11.094,25 
16.835,78 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e Valorização do 
Magistério – FUNDEB. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

EDITAL MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 025/2018 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “CONSULTORIA 
TÉCNICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ADEQUAÇÃO E INDIVIDUALIZAÇÃO DE PARCELA DO 
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO – FGTS 
JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –CEF, 
REFERENTE AO PERÍODO DE 1964 à 1989, E 
COMPROVAÇÃO DE TITULARIDADE DOS VALORES NÃO 
INDIVUALIZADOS NO TEMPO CORRETO”, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE PINHÃO 
- PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 09/05/2018 ATÉ 
23/05/2018. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO FONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: COMPRASPINHAO@GMAIL.COM  
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ AS 09h00min DO DIA 
23/05/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: ÀS 09H00MIN DO DIA 
23/05/2018, NA SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PINHÃO. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 103/2018-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 08 DE MAIO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68
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       PORTARIA Nº 051/2018

        DATA: 07/05/2018

Súmula:  Exonerar servidor por 
motivo de Aposentadoria.

    
O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

R E S O L V E:

Art. 1º. – EXONERAR, o servidor VITÓRIO KAMIERCZAK, ocupante
do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professor,  por  motivo  de  concessão  de
aposentadoria por tempo de serviço, pelo Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS.

Art.  2º.  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 07 DE MAIO DE 2018.

   HILARIO CZECHOWSKI
        Prefeito Municipal

 


